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De tempos em tempos, 
chega a hora de pintar o pré-
dio e, então, surge uma série 
de procedimentos administra-
tivos e financeiros que devem 
ser observados para pintar 
o edifício. Para esclarecer as 
principais dúvidas que surgem 
em síndicos e condôminos, o 
Jornal dos Condomínios prepa-
rou um guia de pintura predial 
para os gestores que estão se 
preparando para este tipo de 
manutenção no condomínio.

O casal se separou e a 
moradora solicitou ao portei-
ro que não deixe o ex-marido 
entrar no prédio, o que fazer? 
Este foi o questionamento en-
viado por um porteiro de edi-
fício da Grande Florianópolis 
para a redação do jornal. Situ-

ações como esta são delicadas, 
porém mais comuns do que se 
imagina, e geram dúvidas re-
correntes e constrangimentos 
à porteiros e síndicos. Confira 
nesta edição orientação sobre 
até que ponto um condomínio 
pode proibir ou não a entrada 
de uma das partes no edifício 
em caso de separação de casal.

Um registro bacana que 
recebemos na redação é a foto 
enviada pelo síndico Robson 
Soares do Condomínio Cen-
tral Park. A vacinação contra o 
novo coronavírus em idosos de 
90 anos ou mais começou em 
Florianópolis em fevereiro e o 
gestor enviou a imagem da pri-
meira idosa do condomínio a 
receber a vacina.  O síndico pa-
rabenizou a equipe do Posto de 

Saúde do bairro Saco Grande 
pela organização nos procedi-

mentos realizados e pelo cari-
nho dispensado à condômina.

# EDITORIAL
AnGElA DAl MOlin angeladalmolin@condominiosc.com.br

Início do ano, hora de planejar as obras 
no condomínio 

@

Temos a solução 

para diminuição da

Inadimplência Condominial
A inadimplência não precisa ser um problema para o 
condomínio e para os condôminos. 

Conte com a equipe Adelante Cobranças e viva uma nova 
experiência em garantia de receita e em negociação.

Diferenciais Adelante Cobranças
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CFTV / Automação

Alarme de incêndio

Fechadura eletromagnéticas

Alarmes / Sensores

Cerca elétrica / Interfonia

Projetos de segurança

Sistemas de Segurança

Contrato de Assistência 24h

facebook.com/inovass

Nobreak para automação de portão basculante ,
deslizante e piovante, com autonomia de até 120
 ciclos de abertura e fechamento, em caso de 
falta de energia elétrica!

Iluminação de emergência

Controle de acesso

Atenda seu interfone
 de forma mais 
segura.
Solução inteligente 
para o acesso
de seu condomínio.

Torne sua segurança eficaz!

ANALOGICO

Monitoramento com qualidade de imagens
em HD 720p

1 DVDR de 4 canais
1 HD de 1 Terabyte
1 Rolo de 100 mt/ cabo coaxial 4mm
8 Conectores BNC de Mola
3 Micro câmeras / Ambiente Interno
1 Câmera vermelha alta resolução

Configuração e acesso 
pelo seu Smartphone

1 Controle de acesso Automatiza
1 Fonte 12V
Instalação
10 tags de acesso

* Acesso por senha ou tag

Central de alarmes Intelbras
5 sensores de porta/janela
2 sensores sem fio Intelbas
2 controles
50 metros cabo
1 sirene
1 bateria 12v 7A

Contrato de Assistência

24 h

(48) 3371.6000 / 9940.5332 

Fechadura eletromagnéticas

Alarmes / Sensores

Cerca elétrica /Interfonia

Projetos de segurança

Sistemas de Segurança
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* Acesso por senha ou tag

1 Controle de acesso Automatiza
1 Fonte 12V
Instalação
10 tags de acesso

Nobreak para automação de portão basculante ,
deslizante e piovante, com autonomia de até 120
 ciclos de abertura e fechamento, em caso de 
falta de energia elétrica!
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Sistemas de Segurança

(48) 3371.6000(48) 3371.6000

Contrato de Assistência   Inova24h

Otimize a manutenção de seu condomínio!

Chamados 24 horas sem custo
Manutenção Preventiva Mensal
Manutenção Corretiva
Treinamento para funcionários do condomínio
Plano Preventivo de Gastos
Help Desk
 

PREOCUPE-SE EM VIVER, 
NÓS CUIDAMOS DA SUA SEGURANÇA!

Ligue e faça já o seu contrato:

CFTV

Alarme de incêndio

Iluminação de emergência

Controle de acesso

Fechaduras eletromagnéticas

Alarmes / Sensores

Cerca elétrica

Interfonia

Automação e manutenção de portões

facebook.com/inovass                                                                             
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Sistemas de Segurança

(48) 3371.6000(48) 3371.6000

Chamados 24 horas sem custo Manutenção Preventiva Mensal

Manutenção CorretivaTreinamento para funcionários 

Plano Preventivo de Gastos Help Desk

 ‘‘Preocupe-se em viver, nós cuidamos 
            da sua segurança!’’

Ligue e faça já o seu contrato:

Chamados 24 horas sem custo Manutenção Preventiva Mensal

Manutenção CorretivaTreinamento para funcionários 

Plano Preventivo de Gastos Help Desk

/
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Instalação 
de Energia 

Solar

Cerca elétrica

Controle de acesso

Alarmes / Sensores

CFTV / Interfonia

Alarme de incêndio

Fechaduras eletromagnéticas

Iluminação de emergência

Automação e manutenção de portões

Chamados 24 horas sem custo

Manutenção Preventiva Mensal

Manutenção Corretiva

Treinamento para funcionários 

Plano Preventivo de Gastos
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A segurança faz a diferença 

Instalação e Manutenção Elétrica e Hidráulica.

Manutenção em Subestação.

EMISSÃO DE LAUDOS: Para-Raio (SPDA),
Alarme Contra Incêndio e Iluminação de Emergência.

DONA AlDA CrIppA 
rIbEIrO, de 92 anos, recebeu 
a vacina do Covid 19 em sua 
residência, no Condomínio 
Central Park, em Florianópolis.
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Administração de condomínios
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Um casal se separa e a 
moradora solicita ao 
porteiro que não deixe 
o ex-marido entrar no 

prédio. Situações como esta são 
delicadas, porém mais comuns 
do que se imagina e geram dú-
vidas recorrentes e constrangi-
mentos aos porteiros que não 
sabem qual a postura correta 
devem ter nesses casos e, por 
isso, precisam ser orientados.

Separação é sempre um as-
sunto complexo e quando en-
volve divisão dos bens, como 
um imóvel, o assunto fica ainda 
mais complicado, pois pela lei 
ambos têm seus direitos asse-
gurados. O direito de proprie-
dade é garantido constitucio-
nalmente, no artigo 5º e inciso 
XXii da Constituição Federal, e 
no artigo 1.228 do Código Ci-
vil. Mas então, até que ponto 
um condomínio pode proibir a 
entrada de uma das partes no 
condomínio caso aconteça a se-
paração de um casal ou término 
de um relacionamento?

Segundo a advogada Thatia-
na lund Maduell, o assunto é 
bem complexo e deve ser trata-
do com cautela pelo síndico, pois 
uma relação conjugal, quando 
termina, envolve diversos fato-
res sentimentais, e isso muitas 
vezes acaba refletindo em atitu-
des drásticas como, por exem-
plo, a tentativa de impedir que 
a parte oposta tenha acesso ao 
imóvel onde residia. “no caso de 
um casal morador do prédio vir 
a se separar e a ex-esposa, ou ex-
-companheira, em caso de união 
estável, solicitar aos porteiros 

que não deixem o ex-compa-
nheiro entrar no condomínio, a 
primeira orientação é a de que 
o síndico seja acionado, pois é 
importante, num primeiro mo-
mento, buscar conversar com 
as partes envolvidas a fim de se 
chegar a um acordo, para evitar 
mais brigas ou novos desenten-
dimentos dentro das dependên-
cias do condomínio”, orienta a 
especialista.

responsável 
pelo imóvel
Após a conversa inicial, a 

advogada indica que o síndico 

identifique quem é o respon-
sável pelo imóvel oficialmente, 
ou seja, em nome de qual dos 
ex-cônjuges está o registro do 
imóvel ou o contrato de aluguel. 
“Se, neste caso, a nome da ex-
-esposa é o que consta no regis-
tro oficial, ela pode sim solicitar 
que a entrada do ex-marido seja 
impedida pelo condomínio. A 
única cautela que o síndico pre-
cisa tomar, além de verificar o 
responsável legal pelo imóvel, 
é solicitar que o pedido seja 
feito de maneira formal e assi-
nada pelo requerente. E caso 
haja determinação judicial para 
impedimento de acesso ao imó-

vel por uma das partes, não há 
dúvidas, que também deve ser 
repassada a orientação aos por-
teiros e a referida decisão cum-
prida”, esclarece Thatiana.

no caso de ex-namorado, a 
advogada ressalta que, se tam-
bém constar no contrato de lo-
cação é, portanto, oficialmente 
morador do condomínio. Desta 
forma, ele não pode ser impedi-
do do acesso simplesmente por 
um requerimento da ex-namo-
rada. Caso isso ocorra, o con-
domínio pode, inclusive, sofrer 
ação judicial. “nenhum proprie-
tário ou locatário que conste no 
registro de locação do imóvel 

pode ser impedido de acessar 
seu imóvel, senão por ordem ju-
dicial. Por isso é importante que 
o condomínio tenha sempre um 
cadastro atualizado de todos os 
imóveis, com os nomes de mo-
radores, proprietários e locatá-
rios, para que possa tomar as 
medias cabíveis em cada caso 
com maior rapidez e sem mui-
tos problemas”, alerta.

proteção
De acordo com Thatiana, se 

por ventura, a situação não for 
resolvida e houver resistência 
da parte que pretende impedir 
o acesso do ex-companheiro, o 
síndico pode solicitar o auxílio 
da polícia para conduzir a situ-
ação da melhor forma, evitan-
do, inclusive, que o condomínio 
seja penalizado por qualquer 
ato ilegal que possa ocorrer. “O 
condomínio não tem legitimida-
de para impedir o acesso de um 
morador proprietário em seu 
imóvel e, caso isso ocorra, pode-
rá o mesmo sofrer ação judicial. 
Aliás, neste caso não existe dife-
rença entre casamento e união 
estável, pois os direitos do casal 
se equivalem”, esclarece.

Em casos de violência do-
méstica e o imóvel esteja regis-
trado em nome das duas partes 
envolvidas, a advogada explica 
que o mais indicado é que a mu-
lher procure o judiciário como 
forma de proteger-se, solicitan-
do medida protetiva. “De posse 
dessa determinação judicial, o 
condomínio tem legitimidade 
para impedir o acesso do agres-
sor, mesmo que seu nome cons-
te no registro como proprietário 
ou locatário”, conclui Thatiana.

Proprietários e locatários têm direito de acessar condomínio após término de relacionamentos conjugais

Separação não impede ex-cônjuge
de acessar imóvel

Da redação

OS pOrTEIrOS devem ser orientados para permitir ou não a entrada de ex- moradores



4curta e compartilhe: instagram.com/jornaldoscondominios/ FEVEREIRO/2021

O SECOVi-SC informa 
que, em face de seu pe-
dido de providências, 
a Corregedoria Geral 

da Justiça do Foro Extrajudicial 
do TJSC emitiu a Circular n. 20, 
na qual, em razão da continui-
dade da pandemia prorroga os 
efeitos da lei n 14 010/2020, 
principalmente o seu artigo 12, 
viabilizando a realização das 
assembleias virtuais e o respec-
tivo registro nos Cartórios de 
Títulos e Documentos. 

Segundo o Parecer do Juiz-
-Corregedor, decisão que forne-
ceu elementos e fundamentos à 
Circular, “levando em conside-
ração a continuidade da pande-
mia (...) entende-se no âmbito 
desta Corregedoria-Geral da 
Justiça como prorrogada a sua 
vigência, a fim de viabilizar a re-
alização das assembleias, prio-
rizando a segurança e a saúde 
da população”. 

Ao final, o magistrado con-
cluiu com um importante es-
clarecimento: “não há impedi-
mento para que as assembleias 
virtuais continuem sendo reali-
zadas e posteriormente, os do-
cumentos sejam enviados ele-
tronicamente pela Central de 
Serviços Eletrônicos Compar-
tilhados dos Registros Civis de 
Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas, desde que respeita-
dos os requisitos exigidos para 

modalidade presencial”. Ou 
seja, nada impede a realização 
das assembleias condominiais 
virtuais, tampouco o registro da 
respectiva ata.

Todavia, deve-se observar 
as regras de convocação, parti-
cipação, manifestação dos con-
dôminos e demais atos ineren-
tes as assembleias presenciais. 

A Circular vale para todos 
os Cartórios de Títulos e Docu-
mentos do Estado de Santa Cata-
rina. O Parecer e a Circular estão 
à disposição no site do Secovi/

SC ou acesse o QR Code para o 
download dos documentos.

Fonte: Assessoria Jurídica 
- Secovi SC

Secovi SC tem retorno positivo junto a Corregedoria Geral da Justiça 
quanto ao registro de atas das assembleiais virtuais

Cartórios em SC devem registrar 
atas de assembleias virtuais

Da redação

# VIVER Em COnDOmínIO

nunca vi o condomí-
nio com tanta criança 
como neste verão. Com 

isso as reclamações só au-
mentam. na piscina é um caos 
total pois quando se juntam é 
água pra todo lado. Até o Sr. 
Alfredo do 402 bloco A, sem-
pre tão amoroso, perdeu a pa-
ciência. Eu o encontrei saindo 
da área da piscina, todo des-
cabelado com a toalha pendu-
rada no braço, uma bermuda 
que mal se segurava no seu 
abdômen magrelo e calçando 
apenas um pé de chinelo.

- Maria – ele me disse – 
essas crianças me derruba-
ram na piscina.

Minha maior preocupa-
ção foi se ele havia se ma-
chucado, mas felizmente foi 
apenas o susto e o chinelo 
que voou longe. Pietro pas-
sou correndo por nós e ar-
remessou o chinelo para o 
Dudu, do outro lado da pisci-
na. Entre gargalhadas e pro-
vocações dos meninos, eu 
tive que adotar uma postura 
de matrona, pois as mães 
realmente mal prestavam 
atenção ao que acontecia.

Consegui contornar a 
contenda, acalmar o pobre 
homem e me comprometer 
que tomaria providencias 
quanto ao tipo de comporta-
mento das crianças. Depois, 
aos poucos foram chegando 
mais e mais reclamações, não 
apenas com esses dois garo-
tos, mas com uma turminha 
de meninos e meninas entre 
sete e treze anos. Arminhas 
d’agua pelo condomínio 
todo, molhando halls, corre-
dores e escadarias, correria 
na garagem, e o que mais me 
preocupou foram as brinca-
deiras no elevador.

Viemos de um ano difí-
cil que alterou totalmente a 
rotina de todos nós e, princi-
palmente das crianças. Sem 
escolas por tanto tempo a 
energia represada acaba es-
tourando no condomínio no 
período de verão.  Os pais já 
não sabem mais o que fazer 

com esses pequenos que en-
saiam novos comportamen-
tos, já não são mais bebês e 
ainda estão longe de ser jo-
vens desabrochando para ou-
tros interesses. É típico dessa 
idade a algazarra, a bagunça, 
as brigas entre si, o testar li-
mites. Porém, cabe aos pais 
monitorar o comportamento 
das crianças, não só pelo fato 
de invadir o espaço de outras 
pessoas, mas por se coloca-
rem em risco.

Já soube de acidentes ter-
ríveis com crianças no eleva-
dor em outros condomínios. 
Fiquei com muitos medos 
na cabeça, pois como síndica 
sei que sou responsável pela 
integridade dos meus con-
dôminos. Fui estudar o que 
fazer nesses casos, li artigos, 
pesquisei jurisprudências e 
consultei a assessoria jurí-
dica do condomínio. Desco-
bri que mesmo tendo várias 
responsabilidades, não cabe 
ao síndico e seus prepostos 
a guarda e segurança das 
crianças, cabe integralmente 
aos pais. Ao condomínio cabe 
a segurança exigida pelos 
bombeiros com relação ao 
ambiente, sistemas de pre-
venção de incêndio, botão do 
pânico, barreira física na pis-
cina, placas e avisos nos es-
paços comuns que indiquem 
o que pode e o que não pode. 
Fora isso, a responsabilidade 
é toda dos pais. Caso haja al-
gum acidente provocado por 
brincadeiras inadequadas, 
quem responderá será sem-
pre os pais.  

Além do risco à integrida-
de das crianças seria bom se 
os pais também usassem seu 
poder de educadores e orien-
tassem essas criaturinhas 
que o respeito ao próximo 
deve estar antes do prazer do 
divertimento pessoal.

Martinha Silva é escrito-
ra, graduada em Administra-
ção, especialista em Gestão 
de Pessoas e gestora condo-
minial em Itajaí.

Criançada

MARTinhA SilVA
martinhasilvasbs@gmail.com@

Acesse os documentos 
pelo QR Code

SEDE DO SINDICATO DA HAbITAÇãO SC, em Balneário Camboriú
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Trincas, rachaduras, 
descascamento, umi-
dade... Os pisos das 
áreas comuns de ga-

ragens e de quadras esporti-
vas estão expostos à ação das 
inúmeras pessoas que utili-
zam esses locais todos os dias, 
além dos efeitos do clima nos 
locais descobertos. Assim, é 
natural que surjam imperfei-
ções com o passar do tempo. 
Algumas medidas simples, no 
entanto, ajudam a conservar e 
recuperar esses pavimentos, 
preservando a estética e tam-
bém a funcionalidade.

Muitos síndicos se depa-
ram com problemas nos pisos 
já entregues pela constru-
tora. Para que não haja uma 
sequência de más escolhas, o 
primeiro passo na hora da re-
forma ou recuperação dessas 
áreas é a contratação de um 
engenheiro para orientar e 
acompanhar a obra. Empresas 
do nicho, aliás, já trazem o ser-
viço desse profissional.

“Para a boa escolha de um 
bom piso, o síndico tem de es-
tar atento à empresa contrata-
da e solicitar a visitação de ao 
menos três locais em que essa 
empresa fez obras”, orienta o 
engenheiro Kelton Ruan Pos-
samai, responsável pela área 
técnica de uma empresa do 
ramo. Ele ainda acrescenta 
que o gestor deve estar alerta 
aos processos de aplicação e 
ao material fornecido.

Aberta ou
fechada: as
melhores
opções para
quadras
esportivas
São diversos os tipos de 

pisos e revestimentos dispo-
níveis para as quadras esporti-
vas. O ideal, entretanto, é aque-
le que atende às especificações 
do espaço (aberto ou fechado), 
e, é claro, ao orçamento do 
condomínio. 

Segundo Kelton, o mais 
indicado é executar um pa-
vimento de concreto polido 
- para que se tenha uma boa 
base -, e depois aplicar o reves-
timento escolhido.

Para quadra externa, o 
mais indicado é a tinta acrílica 
à base de álcool, que é antider-
rapante e tem alta durabilida-
de contra as ações climáticas. 

há ainda a opção da cha-
mada manta flexível e, também, 
pintura com epóxi e poliureta-
no, que podem ser aplicadas 
nas quadras internas. A conser-
vação, por sua vez, é simples: 
manter a área sempre limpa 
(utilizando água, sabão neutro 
e lavadora de alta pressão), sem 
deixar resíduos que possam da-
nificar a superfície.

Garagens:
atenção nas 
áreas de
circulação
intensa
nas garagens, os pro-

blemas mais comuns são re-
lacionados ao aparecimento 
de fissuras no solo. Foi o que 
aconteceu no Condomínio Re-
sidencial Alcântara, no bairro 
Campinas, em São José. “Essas 
trincas ocorreram pela má exe-
cução do piso. O construtor não 
utilizou as técnicas adequadas, 
porém as trincas que aparece-
ram não trazem nenhum tipo 
de risco para a estrutura, ape-
nas prejudicam a estética”, re-
lata o síndico profissional Ran-
gel Correa Vargas, responsável 
pela gestão do edifício.

Segundo o engenheiro Kel-
ton, em garagens é necessário 
que haja pintura ou revestimen-
to, pois é uma área de circulação 
intensa e o pneu dos veículos 
trazem resíduos. “Esses resídu-
os acabam formando um atrito 
maior na superfície, como uma 

lixa, e danificam rapidamente a 
superfície do piso da garagem”, 
explica o engenheiro.

Quando é feito um re-
vestimento, por outro lado, o 
desgaste ocorre apenas na su-
perfície, e não no concreto da 

estrutura. “Em garagens pode 
ser aplicada a solução mais 
duradoura, de fácil limpeza e 
ótima estética que é a pintura 
com tinta epóxi. A pintura epó-
xi possui resistência e qualida-
de, apropriada para áreas de 
tráfego, com baixa intensidade 
de ataques abrasivos mecâni-
cos”, aconselha o profissional.

Para o síndico Rangel, o 
acompanhamento de um pro-
fissional especializado na re-
cuperação ou substituição dos 
pisos foi essencial. “Para cada 
tipo de piso tem um ou mais 
produtos apropriados. É im-
portante consultar o fornece-
dor dos produtos a fim de es-
colher o mais indicado. Utilizar 
um produto inadequado poder 
prejudicar o piso e trazer pre-
juízos para o condomínio”, co-
menta, ao dar a dica: “em se 
tratando de pisos de garagens 
e de quadras esportivas, é im-
portante varrer diariamente”.

#MANUTENÇÃO

Com inúmeras opções no mercado, os pisos devem ser escolhidos de acordo com a estrutura particular
do condomínio, evitando gastos com reformas desnecessárias

Pisos de garagens e de quadras esportivas: 
escolher bem para economizar

Da redação

Nas quadras externas 
evite pinturas e revesti-
mentos que sejam brilhan-
tes, pois tintas com essa 
característica são escorre-
gadias e podem não aten-
der à segurança.

Nas quadras internas 

cada local exige uma aten-
ção diferente. Como exem-
plo, em ginásios de esportes 
em regiões frias, a umidade 
é condensada no telhado, 
e a água pode cair sobre a 
quadra, deixando o piso es-
corregadio e comprometen-
do o revestimento.

Pisos que devem ser evitados 
nas quadras esportivas

QuADrA ESpOrTIvA externa pintada com tinta acrílica à base de álcool: 
efeito antiderrapante e alta durabilidade contra as ações climáticas

Fabricação
e instalação
para todo o 
Brasil

Fabricação
e instalação
para todo o 
Brasil
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Saber expressar ideias de 
maneira clara, eficiente 
e atrativa para uma pla-
teia é uma das funções 

do síndico durante a assembleia 
de condomínio e, para muitos, 
é a parte mais difícil do cargo. 
Muitos são extremamente com-
petentes no desempenho diá-
rio, mas, no momento de falar 
em público, faltam-lhes técnicas 
adequadas para se expressarem 
de maneira mais eloquente. Uma 
das mais conhecidas é a oratória, 
que é a arte de falar bem em pú-
blico. “Eu acredito que qualquer 
pessoa que se dispõe a falar em 
público deveria buscar técnicas 
de oratória, pois uma fala bem 
construída, com argumentações 
colocadas no momento certo, 
pode definir o sucesso de quem 
fala”, afirma o orador, palestran-
te e instrutor de oratória e lide-
rança Clay lopes.

Saber como agir no momen-
to das discussões, das cobranças 
e reclamações, passando segu-
rança e despertando o interesse 
dos ouvintes é fundamental. Para 
auxiliar nesse momento, Clay 
lopes destaca algumas técnicas 
específicas, como um bom esque-
ma retórico das ideias, com início, 

meio e fim, utilizando ilustrações 
ao iniciar a exposição. Antecipar 
opiniões contrárias e neutralizá-
-las e, por fim, ter empatia, que é a 
capacidade de se colocar no lugar 
dos ouvintes. Saber ouvir é tão 
importante quanto saber falar e é 
um dos princípios básicos da boa 
comunicação.

A entonação da voz e a co-
municação corporal também 
são importantes aliadas para 
obter a atenção e compreensão 
dos moradores. “A entonação so-
mada à impostação e à inflexão 
da voz dão musicalidade à fala, 
tornando-a de melhor entendi-
mento, trazendo vida ao conte-
údo; é muito importante treinar 
a expressividade lendo em voz 
alta. O corpo fala e, sabendo uti-
lizar gestos adequados, o orador 
ganha mais vigor quando soma-
do à expressão vocal”, completa 
o especialista.

Intensidade
da voz

A fonoaudióloga Claudinéia 
Crescêncio também ressalta que 
todas as pessoas que falam em 
público deveriam se preocupar 
em ter uma boa dicção, altura e 
velocidade de fala equilibrados. 
“Falar rápido demais transmite 
ansiedade e nem sempre deixa 

clara a mensagem que se quer 
transmitir. Cuidar da intensida-
de da voz também é importante: 
falar em volume baixo ou alto 
demais pode trazer desconforto 
ou até irritabilidade para quem 
está ouvindo”. 

Outra dica é organizar o 
momento de cada um expor suas 
ideias para não haver confusão e 
competição sonora, causando 
estresse e incompreensão de 
mensagens. “Contato visual com 
o público e bom humor sincero 
também podem ajudar muito”, 
complementa a fonoaudióloga. 

A especialista em voz tam-
bém orienta aos síndicos mais 
tímidos ou ansiosos que trei-
nem em frente ao espelho e 
gravem sua exposição em um 
gravador ou vídeo de celular. 
“isso ajuda a detectar as falhas 
e também a se acostumar com a 
sua imagem, o som de sua voz e 
seu jeito de falar”. 

Para os que desejam se 
aprofundar mais na arte de fa-
lar bem em público, Clay lopes 
recomenda buscar um bom 
curso de oratória e depois estu-
dar sobre o assunto, na internet 

mesmo, já que é uma arte que se 
aprende treinando.

Para uma boa
assembleia:

• As reuniões devem ser 
breves e sem atrasos para otimi-
zar o tempo dos presentes e não 
se tornarem cansativas

• Antes de abrir espaço 
para as sugestões e reclamações, 
combinar que elas deverão ser 
bem pontuais e do interesse da 
coletividade 

• Organize a pauta a ser 
apresentada e prepare-se bem 
para expô-la, com início, meio 
e fim. Conhecer não é sinônimo 
de saber passar o conhecimento. 
Para isso são necessárias prática 
e preparação

• Prepare-se para as pos-
síveis ideias contrárias às suas. 
Receba-as bem, mas já tenha em 
mente um argumento para cada 
uma delas

• Use o bom humor ao seu 
favor, mas sem exagero. As as-
sembleias de condomínios cos-
tumam ser bem acaloradas. Para 
quebrar o gelo, nada melhor do 
que a simpatia

• Materiais visuais, como 
slides, fotos, lousa, ajudam a ex-
por e compreender melhor as 
ideias.

Conhecer técnicas básicas de oratória auxilia o síndico a se comunicar de maneira mais eficaz com os moradores

O poder da oratória nas assembleias
Carla Kempinski

OrGANIzAÇãO aliada a uma boa argumentação pode definir o 
sucesso de uma assembleia 
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VIVA A PROSPERIDADE NO SEU CONDOMÍNIO!

#PROSPERE

KELLY CRISTINA FORMEHL
SÍNDICA PROFISSIONAL 
CLIENTE DUPLIQUE 

"Ser próspera significa enfrentar os desafios com otimismo e 
naturalidade, tomar as atitudes necessárias para superar obstáculos 
e planejar as próximas etapas revendo os passos e aprendendo com 
os erros. Na administração de um condomínio do tamanho do nosso, 
isso não é diferente, aprendemos a cada dia e procuramos sempre 
aprimorar os processos, buscando o melhor para os moradores e 
para a coletividade. Nesse sentido a Duplique nos auxilia, 
proporcionando a receita integral mensalmente, evitando o nosso 
envolvimento com as questões de cobrança e permitindo que o foco 
fique 100% na gestão do condomínio. Esse é o segredo do nosso 
sucesso!"
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É inevitável. De tempos em 
tempos, chega a hora de 
pintar o prédio e, então, 
surge uma série de proce-

dimentos administrativos e finan-
ceiros que devem ser observados, 
sem falar na escolha entre as inú-
meras empresas no mercado e to-
das as possibilidades de tintas, co-
res e novos materiais que podem 
ser empregados.

Para esclarecer as principais 
dúvidas que surgem em síndicos e 
condôminos, o Jornal dos Condo-
mínios entrevistou profissionais 
de diversas áreas envolvidas na 
contratação de serviços de pintu-
ra, para facilitar a escolha certa.

pintar ou lavar,
como avaliar
A questão depende dos mate-

riais empregados e da localização. 
Prédios localizados em avenidas 
mais movimentadas tendem a 
acumular mais fuligem do que 
aqueles localizados em ruas mais 
tranquilas. A incidência de sol 
também é determinante na ques-
tão da umidade, que vai fornecer o 
ambiente ideal para o surgimento 
de algas e incrustações na pintura.

A proximidade do mar, por 
sua vez, não é tão prejudicial à 
pintura quanto parece. “A maresia 
é apenas água e sal e não interfere 
na pintura, desde que tenha sido 
usada uma tinta de qualidade, as 
esquadrias metálicas é que sofrem 
maiores impactos”, explica o em-
preiteiro Roque horn.

De quanto em
quanto tempo pintar
e como manter a
pintura em dia
Em média, a pintura de um 

prédio ou condomínio deve ser 
realizada com um intervalo de no 
máximo seis anos, observando os 
detalhes acima citados. Para man-
ter a pintura em dia é recomen-
dado ainda realizar uma lavação 
completa a cada dois ou três anos, 
aproveitando que, neste período, a 
tinta ainda está saudável e os re-
sultados são melhores.

Qual é a melhor
época do ano
Segundo especialistas na 

área, a melhor estação do ano para 
pintar o condomínio é no outono 
por ser mais seco. O frio e as chu-
vas, típicos dos meses de inverno 
e primavera atrasam a secagem da 
tinta e, consequentemente, a fina-
lização dos trabalhos.

Mas, quando se negocia com 
condições climáticas, todo cui-
dado é pouco. “Sempre estamos 
sujeitos a uma surpresa, sempre 
é possível que tenhamos um outo-
no de temperaturas mais altas ou 
o contrário. Já o mês de setembro 
pode trazer muitas chuvas a exem-
plo do acontece ocasionalmente 
em Santa Catarina”, como lembra a 
arquiteta Glaci Refosco.

Edital, assembleia
e quórum
A pintura predial é conside-

rada manutenção e para sua apro-
vação é necessário apenas o quó-
rum normal e maioria simples na 
forma do artigo 1.353 do Código 
Civil. no edital de convocação para 
assembleia, porém, deve constar 
este item específico. A maioria dos 
condomínios adota em suas con-
venções a necessidade de 50% de 
quórum na 1ª chamada e a apro-
vação por maioria, com qualquer 
número de participantes, na 2ª 
chamada.

mudanças de cor e
reforma de fachadas
A mudança na cor ou a refor-

ma parcial da fachada pode ser uma 
opção interessante, dependendo 
da relação de custo- benefício. Atu-
almente, existem tintas especiais 
com princípios ativos que duram 
mais, além de apresentarem maior 
rendimento e mais qualidade no 
resultado final. O ressurgimento 
do revestimento pastilhado, que 
dispensa pintura e requer apenas 
uma lavação, a cada três anos, para 
sua manutenção, também vem ga-
nhando força no mercado.

nestes casos, a aprovação 
em assembleia deve obter o quó-
rum especial de 100% do total dos 
condôminos, nos termos do artigo 
10. § 2.º da lei 4.591/64, eis que 
ocorrerá a alteração de fachada da 
edificação. Alguns procedimentos 
podem ser utilizados para agilizar 
a aprovação, como a apresentação 
prévia do projeto. “O projeto e as 
imagens das alterações pretendi-
das podem ser expostos em uma 
área comum do condomínio para 

as pessoas opinarem. Mas a apro-
vação final deve acontecer sempre 
em assembleia e a decisão constar 
em ata”, explica Becker.

Como escolher
a melhor cor
na hora de mudar a cor do 

condomínio diversos fatores de-
vem ser considerados. As novas 
tendências que surgem ou a tona-
lidade preferida nem sempre se-
rão aquelas que darão os melhores 
resultados. Cores claras absorvem 
menos calor, mas, em contraparti-
da, destacam mais a sujeira e im-
perfeições da construção.

A maioria dos escritórios de ar-
quitetura e até as lojas de tinta mais 
especializadas já possui programas 
de arte digital capazes de simular o 
resultado final de cada condomínio, 
após a mudança na cor da fachada. 
“É uma ferramenta que vem sendo 
muito utilizada e uma opção muito 
confiável,” afirma Glaci.

A melhor maneira
de pagamento

Para Marcelo Becker, cada 
condomínio deve observar o perfil 
e a situação que mais lhe favorece 
na hora de contratar os serviços 
de pintura. “há condomínios que 
fazem um rateio e pagam pela pin-
tura em cinco meses e outros que 
começam o rateio com até dois 
anos de antecedência e contratam 
o serviço pagando à vista, buscan-
do melhores preços.”

Empréstimos bancários tam-
bém já estão disponíveis no merca-
do, atualmente, mas, ainda, segun-
do Marcelo, esta opção é a menos 
interessante, devido às altas taxas 
de juros.

Orçamentos
e empresas
especializadas
A contratação de uma em-

presa especializada para a pintura 
de um condomínio deve obedecer 
os critérios usuais de qualquer 
prestador de serviços para obras 
de grande porte:  exigir CnDs fe-
derais, estaduais e municipais e 
Certidão negativa de Débitos Tra-
balhistas. Solicitar ainda um espe-
lho de consulta aos órgãos de pro-
teção de crédito, bem como uma 
certidão negativa de protestos.

Sempre é necessário buscar 
referências de outros clientes e 
pesquisar se a empresa possui 
queixas nos órgãos de defesa do 
consumidor. 

Também é recomendado 
que as empresas tenham registro 
em, pelo menos, um dos órgãos 
representativos de classe como o 
Conselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura (CREA) ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 
que emitem a Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) de seus 
profissionais contratados. 

Através de pesquisas e or-

Está na hora de repintar o prédio? Planejar, aprovar em assembleia, estabelecer cronogramas, formalizar contratos 
e acompanhar a obra são ações que todo síndico deve ter no roteiro

#MANUTENÇÃO

Guia para pintura predial 

Da redação

O SíNDICO deve fiscalizar e exigir que os funcionários da empresa contra-
tada usem todos os equipamentos de proteção individual de segurança
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çamentos entre as empresas es-
tabelecidas no mercado ainda é 
possível encontrar diferenças sig-
nificativas nos preços praticados, 
dependendo do número de fun-
cionários contratados e do prazo 
para execução do serviço.

Acidente com
trabalhadores 
Além dos cuidados técnicos, 

estéticos, administrativos e finan-
ceiros, alguns detalhes jurídicos 
também devem ser bem observa-
dos: a questão de acidentes com 
trabalhadores durante a pintura de 
condomínios.

O contrato deve deixar claro 
que todos os encargos trabalhistas 

são de responsabilidade da empre-
sa contratada. O síndico que repre-
senta o condomínio, tem o dever de 
fiscalizar a situação empregatícia 
dos funcionários e o uso dos equi-
pamentos de proteção individual e 
demais equipamentos de seguran-
ça. “Caso contrário, existe o risco 
da empresa contratada não ter 
recursos para arcar com os custos 
de um eventual processo e a Justi-
ça entender que o condomínio tem 
responsabilidade solidária junto à 
empresa contratada, assim ambos 
dividirão os custos desta ação”, ex-
plica luis Augusto Santos, advoga-
do da área civil.

Gustavo Camacho, advogado 
e especialista em condomínios, 

reforça os cuidados em relação à 
legislação. “Todos os trabalhadores 
deverão ter habilitação para traba-
lho em altura, conforme disposto 
pela nR 35”. Além disso, ele destaca 
que os síndicos não devem permi-
tir o acesso de trabalhadores que 
não estejam devidamente registra-
dos na empresa e que não estejam 
munidos dos respectivos EPi’s. 

O advogado orienta ainda 
que o condomínio deve dispor no 
contrato que toda e qualquer res-
ponsabilidade trabalhista acerca 
dos obreiros alocados na obra 
será assumida pelo prestador de 
serviços e destaca: “sempre exigir 
notas fiscais e realizar as reten-
ções cabíveis”.

A importância
de um contrato
Para Marina Zipser Granzotto, 

advogada trabalhista e condomi-
nial, a melhor opção é a empreitada 
por obra-certa. “nesta modalidade, 
o condomínio contrata uma em-
presa que especificará os materiais 
que serão usados, seus custos, o 
custo da mão-de-obra e o prazo em 
que o serviço será executado.”

Após definir a empresa ou 
profissional escolhido, os gesto-
res do prédio devem formalizar o 
acordo elaborando um minucioso 
contrato de prestação do serviço 
que contenha, no mínimo: 

- Os serviços ou produtos que 
são objeto do contrato com todos 

os detalhes combinados, como 
quantidade e qualidade

- O prazo ajustado para reali-
zação dos serviços

- Os valores e as datas em que 
os pagamentos serão realizados. 
nunca efetuar o pagamento integral 
por serviços ainda não prestados, 
ou produtos ainda não entregues. 

Se a empresa não cumpriu 
com a sua parte, o sindico pode fa-
zer a retenção do pagamento, no-
tificando-a de que só pagará após 
a empresa cumprir o contratado. 
Esta possibilidade está prevista 
no art. 476 do Código Civil e dá ao 
condomínio o poder de forçar a 
empresa a cumprir a sua obriga-
ção, ou não receberá o pagamento.

ALV Tintas oferece 
uma LINHA COMPLETA 
de soluções para PISOS 
de ambientes internos 
e externos com ALTA 
RESISTÊNCIA e 
DURABILIDURABILIDADE.

(47) 3464-2122 
(41) 3676-3200
filial.joi@alvtintas.com.br
FILIAL JOINVILLE 
Rua Arno Krelling, 35

Tintas para estacionamentos, quadras, 
indústrias, academias, sinalização e calçadas.

www.alvtintas.com.br

Temos empresas parceiras
especializadas para aplicação.
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Escolher a tinta certa para 
cada setor do condomínio vai 
muito além de definir a melhor 
cor. Renovar a pintura pode aju-
dar a restaurar a fachada, as pa-
redes internas e até mesmo pisos 
e coberturas do condomínio, en-
tretanto um produto inadequa-
do para determinada superfície 
pode comprometer a aparência 
do ambiente, resultar em baixa 
durabilidade e até dificultar a 
aplicação.

Pintar o condomínio nem 
sempre é uma tarefa simples. 
Atualmente, existem no merca-
do diferentes tipos de produtos, 
acabamentos e cores. Por isso, 
na hora de escolher, é fundamen-
tal conhecer os produtos ou ter 
apoio técnico. “Os responsáveis 
pelos condomínios devem prin-
cipalmente observar se o produ-
to que estão comprando atende 
a necessidade da área, visando 
sempre à resistência e à durabi-
lidade”, orienta Eduardo Kunz, 
representante técnico comercial.

Armando Felipe da Silva, 
mestre em Arquitetura e espe-
cialista em patologia de fachadas, 
complementa explicando que ao 
fazer a repintura é importante 

contar com a ajuda de profissio-
nais especializados. “Antes da 
aplicação da tinta devem ser feitos 
vários trabalhos de verificação e 
preparação de base que não são 
de conhecimento de muitas em-
presas de pintura”, ressalta.

De acordo com Armando, a 
preparação de fachada para uma 
pintura bem feita é algo demo-
rado e que requer habilidade e 
conhecimentos do profissional 
que executa o serviço. “Para pin-
tar é necessário ter treinamento 
e acompanhamento técnico per-
manente durante as etapas de la-
vação, vedação das fissuras e tra-
tamento das armaduras”, explica 
o arquiteto.

Resistência
Segundo Eduardo Kunz, a 

diferença dos produtos está prin-
cipalmente relacionada à questão 
da resistência. “Cada tinta tem 
uma função e para que ela fun-
cione corretamente tem de ser 
aplicada em cada área de manei-
ra correta. É preciso avaliar as 
condições referentes à exposição, 
à abrasividade, à lavabilidade, à 
retenção de cor, à proteção da su-
perfície contra calor, fogo, conta-

minações”, relata Kunz. 
O representante explica que 

a escolha da tinta para facha-
das, por exemplo, dependerá da 
superfície, ou seja, do concreto 
aparente. “neste caso podem ser 
utilizados vernizes a base de po-
liuretano, que protegem o con-
creto contra o ataque da maresia 
e outros agentes como chuva áci-
da”, orienta o especialista.

seguRança
Para as áreas comuns, Edu-

ardo recomenda tintas especiais 
para pintura das portas corta-fo-
go e corrimãos das escadas, como 
a tinta antichamas que tem efeito 
retardatário das chamas em caso 
de incêndio. “Essa tinta pode ser 
aplicada até mesmo em portas de 
madeira ou afins, que adiam as 
labaredas, aumentando o tempo 
de evacuação da área em caso de 
incêndio”, explica.

De acordo com Eduardo, 
para as paredes internas a opção 
são as tintas epóxi isentas de chei-
ro para aplicação em paredes, com 
grande poder de lavabilidade e re-
tenção de cor. Já no caso de pisos 
de playgrounds, garagens e qua-
dras, a alternativa é a linha epóxi 

de alta resis-
tência e com 
opções de co-
res para essas 
áreas. 

A l é m 
de observar 
o tipo de ma-
terial escolhi-
do, os gesto-
res também 
devem verifi-
car a idonei-
dade do fabricante do material 
e principalmente a mão de obra 
que irá contratar para executar o 
trabalho, pois se alguma área for 
pintada com o produto inadequa-
do, o resultado será a baixa dura-
bilidade, com descascamento da 

tinta, perda de cor, entre outros 
problemas. “A fábrica atesta ga-
rantia a seus produtos, mas para 
que o cliente tenha direito a essa 
garantia, tem de utilizar as tintas 
corretas nos locais corretos. Caso 
contrário é retrabalho e prejuízo 
na certa”, alerta Eduardo.

A tinta certa para cada ambiente



O mercado de tecnologia 
evolui e oferece inúme-
ras opções de vigilân-
cia em condomínios. 

Desde as câmeras de monito-
ramento e alarmes ao acesso 
biométrico, não faltam aparatos 
que estão com preços cada vez 
mais acessíveis. Atualmente, é 
possível adquirir um sistema de 
câmeras por R$ 1 mil. Mas por 
si só os aparelhos não impedem 
situações de furtos e invasões. 
Ainda é preciso a colaboração de 
moradores e funcionários. Com-
portamentos que desrespeitam 
as regras de segurança podem 
pôr em xeque todo um sistema 
preventivo e deixar aberta as 
portas para a criminalidade.

Conforme o diretor das Es-
colas de Formação do Sindesp-
-SC (Sindicato das Empresas de 
Segurança Privada do Estado 
de Santa Catarina), o Oficial da 
Reserva do Exército Joneval Bar-
bosa de Almeida, o melhor resul-
tado em segurança é alcançado 
ao equalizar a implantação de 
sistemas eletrônicos com meios 
humanos e organizacionais 
(normas e procedimentos). nes-

sa tríade, as atitudes dos condô-
minos ganham destaque, assim 
como a de porteiros e vigilantes.

Todo o esquema preventivo 
começa no controle de acesso. 
“Pesquisas apontam que a por-
taria é o ponto mais vulnerável 

dos condomínios. É por ali que 
entram e saem todos os mora-
dores, prestadores de serviços 
e visitantes. É também por ali, 
motivado pela falta de estrutura 
técnica e organizacional, que en-
tram as ameaças”, explica Almei-

da, que também é consultor de 
segurança condominial.

normalmente o acesso 
de criminosos é facilitada pela 
postura inadequada de funcio-
nários e moradores. “É pelo fun-
cionário que vai colocar o lixo 

na rua e deixa o portão aberto 
ou o morador que sai sem tran-
car a porta”, acrescenta o coro-
nel da reserva da Polícia Militar 
de Santa Catarina, Fernando 
José luiz, especializado em con-
sultoria de segurança e análise 
de risco em condomínios.

Por isso, as empresas de 
serviços terceirizados estão 
investindo em capacitações de 
profissionais para condomí-
nios. “As empresas entendem 
que o diferencial está na qua-
lidade do serviço prestado e, 
por consequência, investe na 
formação destes profissionais”, 
observa Almeida.

Gestão
Mesmo com uma boa for-

mação, o trabalho de vigilantes 
e porteiros só será eficiente com 
o apoio e orientação da gestão 
do prédio. Um bom exemplo é o 
condomínio administrado pela 
síndica Scheila Delfino, onde 
desde a instituição se trabalhou 
regras de posturas no condomí-
nio, tanto para moradores quan-
to para funcionários. O acesso 
dos condôminos é biométrico e 
ninguém pode entrar sem iden-
tificação com documento na 
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pArA ESpECIAlISTAS, as barreiras de acesso e o comportamento preventivo aumentam muito a segurança 
nos condomínios, mais para ter uma cidade segura é preciso pensar na melhoria da educação e do emprego 



portaria e nas garagens.
“Muitas vezes, moradores 

reclamam que os porteiros bar-
raram parentes, mas essa é a 
determinação que damos a eles. 
Se alguém burlar a regra, apli-
camos advertências e multas. 
Exigimos essa postura sem ex-
ceções e fazemos reuniões com 
os funcionários para ouvirmos 
as dificuldades e melhorarmos 
constantemente a segurança”, 
relata Scheila.

no condomínio, corretores 
só entram com ofício da imobi-
liária. nenhum tipo de entrega-
dor sobe nas unidades, salvo o 
que leva as pesadas bombonas 
de água. Ainda assim, o mora-
dor tem que descer na portaria 
e acompanhá-lo. “Têm sempre 
aqueles moradores que recla-
mam, mas no geral, a gente 
percebe que a maioria se sente 
mais tranquilo e até orgulhoso 
por morar em um prédio que 
presa pela segurança”, conta sa-
tisfeita Scheila.

manual de
segurança deve
ser aprovado
em assembleia
no caso do condomínio 

onde Scheila é síndica protocolos 
básicos de segurança sempre fo-
ram temas debatidos nas assem-
bleias e assuntos do informativo 
distribuído periodicamente no 
prédio. Mas, após um condomí-
nio vizinho ser invadido, surgiu 
a questão: o sistema de seguran-
ça e regras que seguiam eram 
eficientes? “Tínhamos algumas 
dúvidas, precisávamos conferir 
se o que estávamos fazendo era 
o certo”, conta Scheila. Foi então 
que os moradores resolveram 
contratar o serviço de um con-
sultor de segurança para fazer 
uma análise do condomínio, dar 
treinamento para os vigilantes e 
desenvolver um manual.

no documento, há as regras 

de condutas dos moradores vol-
tadas para a segurança, atribui-
ções dos porteiros e vigilantes 
e as normas de atendimento de 
entregadores e prestadores de 
serviços. Um dos itens incluí-
dos é referente às faxineiras e 
empregadas domésticas. não 
basta a profissional se identifi-
car na portaria, o morador pre-
cisa deixar uma autorização de 
acesso válido por seis meses. 
Também foram introduzidos 
procedimentos de como lidar 
se ocorrer situações de entra-
da de invasores e roubos. Além 
dos moradores terem cópias do 
manual, um exemplar fica para 
consulta na portaria. 

Conforme os especialistas, 
o manual de normas de segu-
rança em condomínio precisa 
ser aprovado em assembleia. E 
deve constar penalidades para 
quem as inflige, desde adver-
tência a multas. O documento 
pode ser elaborado com apoio 
de um consultor. 

Envolvimento
social para
diminuir
os riscos
na origem
De acordo com o coordena-

dor do Programa de Especializa-
ção e Segurança da Unisul Virtual, 
Giovani de Paula, os moradores 
precisam enxergar a segurança 
como um dever do Estado sim, 
mas uma responsabilidade de 
todos. Qualquer movimentação 
suspeita nas redondezas, chamar 
a Polícia pelo disque 190.

Para o especialista, as bar-
reiras contra invasões e o com-
portamento preventivo dentro 
dos condomínios diminuem os 
riscos das pessoas serem al-
vos de criminosos dentro dos 
prédios, mas é preciso ir além 
quando se trata de um ambien-
te, uma região segura, para que 
os condôminos não fiquem 

presos dentro de seus próprios 
condomínios. nessa linha de 
análise, o empoderamento do 
espaço social onde os condomí-
nios estão inseridos faz a dife-

rença. A participação na comu-
nidade do entorno, não apenas 
focadas em políticas criminais, 
mas a participação dos condo-
mínios nos Consegs (Conselhos 
Comunitários de Segurança), 
colaboração na luta por me-
lhoria na mobilidade, educação 
e emprego na comunidade. “É 
preciso trabalhar a cidadania 
na integralidade. Só assim as 
pessoas não vão ficar muradas 
nos condomínios. É um novo 
modelo de prevenção social, 
uma nova concepção: fazer a se-

gurança pública com interação 
com a comunidade”, observa.
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EM GERAl

- Para que sejam eficazes, é 
importante que as normas 
de segurança do condomínio 
sejam de conhecimento de 
todos os moradores. Estes 
devem compreender as re-
gras e praticá-las

- Os acessos do condomínio, 
áreas comuns abertas e as 
garagens devem ser bem ilu-
minadas

- locais críticos ficam mais 
seguros se monitorados por 
câmeras de segurança e sis-
temas de alarmes

- Estranhos ao condomínio 
devem ser identificados antes 
da entrada. Recebimento de 
materiais (pizza, flores, en-
comenda) deve ser em área 
própria, sem contato físico 
com o entregador

- Porteiros e demais funcio-
nários devem ser orientados 
sobre as artimanhas utiliza-
das pelos infratores e as pro-
vidências a serem tomadas 
em caso de suspeita de crime

- Pessoas e veículos em atitu-
de suspeita nas imediações 
do condomínio devem ser 
informados à Polícia Militar 
(disque 190)

 AOS FuNCiONáRiOS

- Estranhos devem ser atendi-
dos com os portões fechados 
e do lado de fora, preferen-
cialmente sem a possibilida-
de de contato físico

- Pessoa estranha que pre-
tenda visitar o morador, deve 

previamente ser identificada 
e autorizada pelo morador

- Atenção especial deve ser 
dada aos momentos de coleta 
de lixo, entrega de correspon-
dência (correios), serviço de 
água, energia, gás, internet, te-
lefonia, tv a cabo. Muitos infra-
tores usam desses expedien-
tes para acessar o condomínio

- Os portões não devem ser 
abertos com a presença de 
pessoa em atitude suspeita na 
proximidade. Avise à polícia

- Conhecimento sobre segu-
rança é importante para todos, 
especialmente aos porteiros
 
AOS MORAdORES

- A percepção do morador de 
que é peça importante na segu-
rança de todos é fundamental

- O “olho mágico”, na porta do 
apartamento, contribui muito 
para a segurança do morador

- Altos valores em dinheiro na 
residência, objetos à mostra no 
interior do veículo na rua e de-
pois na garagem do condomí-
nio, podem despertar a aten-
ção dos infratores e atentar 
contra a segurança de todos

- na saída da visita, certifi-
que que as entradas foram 
fechadas

- Estranhos não devem ser 
informados dos hábitos dos 
moradores

- Ao fazer a lista de seus convi-
dados para confraternizações 
em casa ou salão de festas, 
pense na segurança de todos

- Se for vítima de crime, man-
tenha a calma, não discuta 
nem reaja. Assim que tiver 
condições, ligue imediata-
mente para o telefone 190, 
procurando manter a calma 
e relatar o ocorrido, se possí-
vel, com características físicas 
e vestes dos infratores, bem 
como, dados do veículo utili-
zado na fuga, se for o caso.
 
À AdMiNiStRAçãO

- nas reuniões, sempre des-
pertar os condôminos para a 
segurança, mesmo que tudo 
esteja bem

- Estabelecer protocolos de 
emergência (como senhas, 
sinais, gestos), em caso de 
estar sendo vítima de crime, 
pode ajudar a alertar os de-
mais condôminos, funcioná-
rios e a polícia. 

VálidO PARA CONdôMi-
NOS E FuNCiONáRiOS

- Estabelecimento de pro-
tocolos para identificação e 
recebimento das visitas, en-
tregas, serviços e outras ati-
vidades, são essenciais para 
a segurança de todos. Todos 
devem colaborar

- Cautelas de identificação dos 
candidatos a funcionários são 
fundamentais. Dar preferên-
cia às indicações confiáveis 
diminui os riscos

- Funcionários devem ser sem-
pre treinados e lembrados 
quanto à segurança. Anormali-
dades observadas por estes de-
vem ser reportadas à adminis-
tração e, se for o caso, à polícia.

Orientações da Policia Militar

pONTOS CríTICOS 
dos edifícios ficam 
mais seguros com 
monitoramento por 
câmeras de seguran-
ça e boa iluminação
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# OPInIÃO
MáRiO FiliPPE DE SOUZA
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Realizar reforma em 
um condomínio é 
sempre uma tarefa 

que exige muito cuidado. 
Para saber o que fazer, 
quando fazer e, principal-
mente, como fazer, muitos 
síndicos têm recorrido ao 
auxílio técnico de um en-
genheiro civil.

há uma série de etapas 
que se deve cumprir à risca 
para que a obra não acabe 
custando mais caro que o 
esperado, não apresente 
menos qualidade e eficiên-
cia que o contratado e/ou 
não tenha a devida respon-
sabilidade técnica. Vamos a 
algumas delas, no que con-
sidero ser o rito ideal do 
planejamento à execução.

A primeira etapa é o 
que se entende como ins-
peção Predial. nela, é fun-
damental que se faça laudo 
técnico, memorial descriti-
vo e cronograma previsto. 
Assim, saberemos o que o 
condomínio tem de mani-
festações patológicas, qual 
a causa, como resolver, 
qual material utilizar e de 
quem é a responsabilidade 
- especialmente em con-
domínios que ainda estão 
em etapa de garantias - e 
se possa dar embasamento 
para a próxima etapa, que 
é a Orçamentação.

nessa fase, através de 
contatos e indicações de 
empresas, faz-se a busca 
por orçamentos. Os do-
cumentos da inspeção 
Predial são enviados ou 
apresentados, as empre-
sas analisam e fazem o seu 
orçamento, além de enviar 
toda a documentação jurí-
dica que comprove que a 
empresa e seus funcioná-
rios estão regularizados.

Parte-se, então, para a 
terceira etapa, que é a lici-
tação. Com os orçamentos 
em mãos - normalmente de 

três a cinco já classificados-, 
é organizada uma reunião 
com os interessados para 
tirar dúvidas sobre valores, 
prazos, materiais utilizados 
para orçar, entre outros. 
Com os dados em mãos, le-
va-se para uma Assembleia 
Geral para que se delibere 
sobre a contratação.

Escolhida a empresa e 
aprovado o rateio em ata, 
segue a etapa de Contra-
tação. É hora de formu-
lar o contrato, buscando 
sempre assessoria jurídica 
para compatibilização com 
o que foi proposto inicial-
mente, fazer a emissão de 
comunicados sobre o início 
da obra - e o impacto que 
ela pode causar - e organi-
zar o canteiro, prevendo o 
menor impacto possível no 
dia-a-dia do condomínio e 
dos condôminos.

Condomínio inspecio-
nado, obra orçada, licita-
da e contratada, parte-se, 
então, para a etapa final, 
que é a Execução. Cabe ao 
síndico exigir os documen-
tos necessários, incluindo 
a ART (Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica), 
as CnDs da empresa e os 
registros dos funcionários. 
Para essa etapa, é muito re-
comendado que se tenha o 
acompanhamento técnico 
de engenheiro civil, onde 
se vai ter maior certeza de 
que a obra respeitará tudo 
que foi planejado.

Planejar é sempre uma 
atitude inteligente, e que 
auxilia o síndico e os con-
dôminos a gastarem me-
nos e melhor.

Mário Filippe de 
Souza, graduado em En-
genharia Civil pela Univer-
sidade Federal de Santa 
Catarina. Diretor Executivo 
da Econd Engenharia para 
Condomínios

A reforma condominial
em cinco etapas
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Controle diário da inadimplência
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Acompanhamento on line da contabilidade
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A utilização de drones 
vem se tornando cada 
dia mais comum em 
atividades comerciais e 

industriais. O uso do equipamen-
to está em ascensão, uma vez que 
capta melhores ângulos para fo-
tos e filmagens em locais de difí-
ceis acessos. E nos condomínios, 
os drones têm alguma utilidade? 

Em cidades como Floria-
nópolis, Balneário Camboriú e 
itapema, onde dezenas de con-
domínios verticais ganham o céu 
anualmente, seria possível utili-
zar a tecnologia de drones como 
aliadas do síndico? O engenheiro 
Ítalo Coutinho, diretor do iBAPE-
-MG (instituto Brasileiro de Ava-
liações e Perícias), e especialista 
em Gestão de Projetos, garante 
que sim, os drones são de grande 
utilidade na manutenção e pre-
venção condominial. 

“O VAnT (veículo aéreo não 
tripulado), como gostamos de 
chamar o drone, pode ser utili-
zado para inspeções de manu-
tenção, detectar problemas e 
até mesmo para a segurança do 
condomínio. imagina a seguinte 
situação: por mais que tenhamos 
acesso por telhado e áreas aber-
tas, o drone sempre irá nos pro-
porcionar uma visão privilegiada 
e com mais detalhes. É possível 
identificar defeitos e prever si-
tuações futuras de insegurança, 
aquele local onde ninguém ima-
ginaria que por ali um meliante 
poderia invadir para cometer cri-
mes”, explica Ítalo.

Ítalo, que é de Minas Gerais 
e vem expandindo seu trabalho 
pelo Brasil, destaca que os dro-
nes não servem apenas para sa-
ber a real situação de telhados e 
infiltrações, por exemplo. Mas, 
observa, ajudam a combater o 
acúmulo de água parada que ser-
ve de criadouro para mosquitos e 
outros insetos. “Trabalho em al-
tura sempre traz grandes riscos, 
com o uso do VAnT é possível 
realizar uma inspeção completa, 
com precisão e rapidez. Os dados 
são gerados automaticamente e 
o síndico, junto com um especia-

lista, podem avaliar as melhores 
medidas a serem tomadas. na 
dúvida a imagem é refeita, ou 
melhor, aproximada pelo equipa-
mento em pleno voo”, expõe.

O engenheiro e sua equipe 
desenvolvem o serviço de inspe-
ções prediais com drones desde o 
final de 2013. no entanto, revela, 
foi somente nos últimos anos que 
“condomínios e síndicos perce-
beram seu valor”. Segundo Ítalo, 
a procura tem crescido, inclusive 
para elaboração de laudos de vis-
toria cautelar, quando uma obra 
vai ser desenvolvida e seu entorno 
precisa ser mapeado, algo muito 
comum em Balneário Camboriú, 
exemplifica o engenheiro.

Imagens
rápidas e
seguras
O uso de drones já é obser-

vado em de cidades como Balne-
ário Camboriú e Florianópolis, 
onde profissionais compram os 
drones e prestam serviços para 
condomínios ou construtoras 
que erguem edifícios nas cidades. 
nesses trabalhos, muitas vezes os 
contratantes querem apenas que 
o profissional faça uma captação 
de imagens com o drone e, ao fi-
nal da construção, seja feita uma 

time lapse da obra em andamen-
to, sua evolução durante o tempo 
e o modo como foi concluída. 

O engenheiro Ítalo afirma 
que outros nichos de merca-
do são atingidos pelos drones. 
“Temos utilizado o VAnT para 
inspeções prediais, não somen-
te para unidades habitacionais, 
mas também estacionamentos e 
supermercados. O equipamento 
consegue realizar um trabalho 
rápido e seguro e seu uso em ins-
peções é amparado inclusive por 
normas técnicas de avaliações e 
perícias”, comenta.

Sobre a avaliação que o pro-
fissional faz em relação ao uso da 
ferramenta drone em edifícios 
residenciais, e a forma como isso 
pode ajudar o síndico catarinen-
se, ele lembra que hoje é preciso 
sempre pensar em economia, 
praticidade e segurança. “Temos 
um cliente que nos contratou 
para fazermos inspeções a cada 
dois meses, e tem economizado 
bastante, antecipando ações de 
manutenção em telhados, racha-
duras e avaliação da segurança do 
imóvel”, exemplifica Ítalo, antes 
de completar: “O serviço compa-
rado com os prejuízos causados 
quando não se antecipam ações 
de manutenção tem uma exce-
lente relação custo-benefício”.

Os drones já estão sendo usados na inspeção predial e na segurança
dos condomínios

drones: tecnologia no 
auxílio ao síndico

Da redação

COm O uSO DE DrONES é possível ter uma visão privilegiada
dos edifícios 

#TECNOLOGIA



Uma das maiores dores 
de cabeça de síndicas e sín-
dicos, os problemas com o 
gerenciamento de consumo 
de água e gás, pode estar 
com os dias contados. O an-
tídoto vem da inovação que 
utiliza soluções tecnológicas 
para gerenciar com maior 
precisão e transparência as 
informações de consumo. na 
prática, isso pode dar fim aos 
vazamentos indecifráveis, 
às cobranças indevidas e ao 
bloquinho de anotações do 
zelador.

Essa inovação já está dis-
ponível para os condomínios 
de SC. Por meio de hidrôme-

tros que se comunicam via 
ioT (internet das coisas), 
módulos inteligentes trans-
mitem informações precisas 
e individualizadas do consu-
mo de cada unidade do con-
domínio. 

“Os novos equipamentos 
fazem a leitura remota e in-
dividual dos consumos tanto 
de água, quanto de gás. Uma 
modalidade que vem para 
auxiliar no controle, na me-
lhor distribuição dos custos 
e principalmente na atenção 
a possíveis vazamentos”, es-
clarece a engenheira Chélsea 
Marchi, diretora técnica da 
empresa Medeage, represen-

tante do ContaJusta em SC.
De acordo com ela, os ser-

viços de medição se dividem 
em duas modalidades: quan-
do o condomínio já dispõe de 
hidrômetros individuais ou 
para aqueles condomínios 
que ainda não possuem me-
didores nas unidades. “nesse 
caso, é feita a instalação de 
medidores dentro de todas 
as unidades abaixo do regis-
tro da água, o que chamamos 
de individualização de água”, 
explica Chélsea. 

Módulos ioT são os res-
ponsáveis por enviar auto-
maticamente os dados para 
o sistema. “O hidrômetro é 
equipado com um módulo 
(cyber) que fica acoplado na 
parte de cima do medidor de 
água, permitindo que os da-
dos de consumo sejam trans-
mitidos com segurança para 
a nuvem uma vez por dia. na 
plataforma web, síndicos e 
moradores poderão acom-
panhar o seu consumo por 
meio de acesso com login e 
senha”, conta a engenheira 
da empresa.

Assim como as companhias 
de abastecimento de água, os 
condomínios precisam se pre-
ocupar com a qualidade e o vo-
lume de seus reservatórios. Para 
garantir o fluxo e a potabilidade 
adequados aos moradores, a 
melhor solução é a instalação de 
sensores de monitoramento nas 
caixas d’água e piscinas.

Esses equipamentos elimi-
nam a necessidade da coleta ma-
nual de amostras para análise, 
identificando parâmetros como 
ph, cloro, condutividade e turbi-
dez, trazendo mais segurança à 
saúde dos condôminos.

Por meio uma rede sem fio 
de última geração, o monitora-
mento é feito 24 horas por dia, 
de maneira remota. A partir de 
uma programação prévia de 
valores mínimos e máximos, o 

sensor envia uma 
notificação para o 
administrador ou 
realiza comandos 
automáticos quan-
do esses marcos 
são alcançados. no 
caso de um medi-
dor de vazão instalado em uma 
caixa d’água, por exemplo, quan-
do o nível máximo do reservató-
rio é atingido, o equipamento se 
comunica automaticamente com 
a válvula para que o fornecimen-
to seja suspenso naquele mo-
mento, evitando o desperdício.

Com alta durabilidade, os 
sensores utilizados pela iouTili-
ty são instalados em locais estra-
tégicos dos reservatórios, otimi-
zando a análise e minimizando 
os riscos de contaminação, ze-
lando pela saúde de todos.
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# DE OLHO NO mErCADO

O especialista na fun-
ção de síndico, conhecido 
popularmente como síndi-
co profissional, não é mais 
uma novidade, mas sua 
participação no mercado 
comparado ao número de 
síndicos orgânicos ainda é 
uma representação tími-
da. Podemos afirmar que a 
presença desse profissional 
varia muito de região para 
região de nosso país. E que 
a recepção do público que 
o adota, a massa condomi-
nial, passa por momentos 
diferentes do ciclo de mer-
cado conhecido como Curva 
da inovação.

Mas o que é a Curva da 
inovação?

Em 1962 Everett Rogers, 
um professor americano da 
Universidade do novo Mé-
xico, desenvolveu a teoria 
da difusão da inovação e 
dividiu o público que adota 
uma determinada inovação 
em cinco categorias: inova-
dores (2,5%), adotantes ini-
ciais (13,5%), maioria inicial 
(34%), maioria tardia (34%) 
e retardatários (16%).

Essas porcentagens des-
critas ao lado de cada ca-
tegoria delimitam em que 
momento da curva da ino-
vação o síndico profissional 
está. Sendo assim, se deter-
minada região possui 5% 
de síndicos profissionais 
ela já superou o perfil dos 
condomínios inovadores e 
está localizada no início dos 
condomínios adotantes ini-
ciais. O estudo da Curva da 
inovação é relevante para 
que o síndico saiba como 
se comporta diante de seu 
público, sobretudo no mo-
mento de prospectar novas 
oportunidades de atuação. 

inovadores (2,5%) - São 
uma minoria muito impor-
tante, e podemos conside-
rar que o conceito de Sín-
dico Profissional já atingiu 
esse patamar em grande 
parte das regiões de nosso 
país. Essa categoria é for-
mada por grupo de pessoas 
que são pioneiras e não têm 
medo de pagar o preço do 
pioneirismo, mesmo saben-
do que as novidades têm 
um custo mais elevado por 
haver uma menor oferta e 
nenhum histórico de suces-

so ou fracasso.

Adotantes iniciais (13,5%) 
- neste momento o síndico 
profissional conquistou um 
público que tinha como uma 
pequena referência os ino-
vadores, e que se permitiu 
avaliar a experiência de casos 
de sucesso para tomar a sua 
decisão. Esse público é consi-
derado um influenciador de 
tendências e sua experiência 
pode determinar o sucesso ou 
fracasso de um mercado. 

Maioria inicial (34%) - 
Considero que o mercado 
para síndicos profissionais 
na próxima década alcan-
çará essa categoria de pú-
blico. É nesse momento 
que todo produto e serviço 
ganha popularidade. nesse 
momento da curva o mer-
cado enxergará com clareza 
os benefícios da gestão de 
um síndico profissional em 
comparação com uma ges-
tão de voluntariado típica 
dos síndicos orgânicos.

Maioria Tardia (34%) 
- Estamos muito longe de 
alcançar esse patamar. Esse 
perfil de público é aquele 
que não é influenciado pelos 
demais públicos e só ade-
rem à ideia por verdadeira 
falta de opção ou benefício 
financeiro. É aqui que ve-
remos uma desvalorização 
dos honorários do síndico 
devido ao aumento da oferta 
e popularização da função.

Retardatários (16%) - 
Os últimos 16% do mercado 
talvez não serão atingidos, 
já que a função de síndico 
de origem orgânica sempre 
existirá, preservando a má-
xima de que o síndico pro-
fissional será sempre uma 
boa opção caso não haja 
ninguém entre o quadro de 
condôminos que possa se 
voluntariar. E como o exer-
cício da função de síndico 
de forma orgânica é a for-
ma embrionária de muitos 
síndicos profissionais, ela 
sempre existirá e durante 
muito tempo dominará.

Rogério de Freitas, 
graduado em Administra-
ção de Empresas, pós-gra-
duado em Marketing e Ges-
tão Empresarial, Síndico 
Profissional.

Curva perigosa no caminho 
do síndico profissional

ROGÉRiO DE FREiTAS
contato@condominiosc.com.br@
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Solicite um orçamento pelo 
comercial@ioutility.com.br

VOCê COnhECE

A quALIDADE DA águA quE bEbE?

(48) 9.9831.6759 www.medeage.com.br
Saiba mais em:

Falta de controle sobre a gestão 
de água no seu condomínio? 

Individualização de consumo por apartamento
Gestão especializada de água, gás e energia
Medição e leitura inteligente
Detecção de vazamentos ocultos

Quer conhecer mais sobre 
as novidades de medição 
e gestão de água, gás e 
energia para condomínios? 
Agende uma visita gratuita 
em (48) 99831.6759

Saiba mais em www.medeage.com.br |      @medeage.oficial

mEDIDORES InTELIgEnTES: 
o futuro é agora!
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REMUNERAÇÃO AO SUBSÍNDICO

Se o síndico se ausentar por 
um tempo prolongado, o 
subsíndico tem o direito de 
receber os honorários du-
rante esse período?

Márcio Freitas,
Florianópolis

A pergunta é interessante 
e permite esclarecer desde 
logo que o subsíndico não 
pode simplesmente passar a 
receber os honorários devi-
dos ao síndico durante o pe-
ríodo de ausência deste.

O exercício da função 
de síndico exige muita de-
dicação, trazendo enormes 
dificuldades e responsabi-
lidades. Assim, como forma 
de compensação e até de 
incentivo, é praxe (embora 
não seja obrigatório) fixar-
-se uma remuneração ao 
síndico. As regras referen-
tes à remuneração do síndi-
co devem ser estabelecidas 
na Convenção de Condomí-
nio (embora isso nem sem-
pre ocorra), cabendo em ge-
ral à Assembleia a definição 
do valor.

Da mesma forma, é co-
mum o estabelecimento de 
uma remuneração ao subsín-
dico, usualmente inferior à 
do síndico.

O ideal é que a Conven-
ção detalhe todas as regras 

referentes à remuneração 
do síndico e do subsíndico, 
inclusive na hipótese de au-
sência, ao menos por perí-
odos mais longos. havendo 
tal previsão, basta seguir as 
regras da Convenção.

Contudo, até pela im-
possibilidade de se prever 
antecipadamente todos os 
eventos que podem ocorrer 
no dia a dia, na grande maio-
ria dos condomínios não há 
regras que tratem especifi-
camente da remuneração do 
síndico (e do subsíndico que 
o substituir) em caso de au-
sência (e, portanto, substitui-
ção) prolongada.

nestes casos, de modo ge-
ral, enquanto o síndico ocu-
par essa função, terá direito 
a perceber a remuneração 
que foi fixada, ainda que pre-
cise se ausentar por alguns 
períodos (e ainda que sejam 
longos), uma vez que ele con-
tinua sendo síndico. Da mes-
ma forma, está entre as fun-
ções do subsíndico substituir 
o síndico nas suas ausências, 
o que, portanto, já está inclu-
ído na sua remuneração. As-
sim, caso não haja previsão 
de modo diverso na Conven-
ção do Condomínio, o síndico 
continuará recebendo a sua 
remuneração normalmente 
nos períodos de ausência, da 
mesma forma que o subsín-
dico continuará recebendo a 
remuneração que lhe foi fi-
xada, sem direito a adicional 
em razão da substituição.

Dessa forma, a não ser 
que haja previsão expressa 
na Convenção de Condomí-
nio, o subsíndico não poderá 
receber a remuneração do 
síndico nos períodos de sua 
ausência.

Ressalva-se que, caso a 
ausência do síndico se torne 
habitual, ou mesmo exce-
da um período razoável de 
tempo, é possível cogitar-se 
da sua destituição, na forma 
prevista na Convenção de 
Condomínio ou através do 
voto da maioria absoluta dos 
condôminos em Assembleia 
convocada especialmente 
para esse fim (artigo 1.349 
do Código Civil), caso em que 
deverá ser eleito novo síndi-
co. Contudo, até que ocorra 
a destituição, no silêncio da 
Convenção, o síndico conti-
nuará tendo direito à remu-
neração que foi fixada.

Situações como essa de-
monstram a importância 
vital da Convenção de Con-
domínio que deve se adaptar, 
de tempos em tempos, à re-
alidade de cada condomínio, 
passando a incorporar solu-
ções para problemas que não 
foram previstos quando de 
sua implantação.

O ideal, neste caso, é 
procurar o advogado de sua 
confiança para avaliar a atual 
Convenção de Condomínio e 
sugerir alterações, para que 
reflita melhor as necessida-
des específicas enfrentadas 
nos dias atuais, ainda mais 
considerando o atual cenário 
de pandemia e os impactos 
causados pelas restrições 
por que todos passamos.

Baccin Advogados 
Associados OAB/SC 238/96

Milton Baccin OAB/SC 5.113
(48) 3222.0526
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DADOS PESSOAIS 
DOS CONDÔMINOS 

Aconteceu uma briga en-
tre dois moradores, inclu-
sive com agressão física. 
O condômino que foi agre-
dido quer que a adminis-
tração forneça dados do 
agressor como nome com-
pleto para registrar um 
boletim de ocorrência na 
polícia. Eu como síndico 
posso fazer isso?

João M. Lopes, São José

Embora o fato ocorri-
do seja deplorável, não há 
obrigação legal do síndico 
em fornecer os dados pes-
soais de nenhum condô-
mino sem prévia anuência 
ou por determinação judi-
cial, haja vista que a Cons-
tituição Federal garante 
sigilo aos dados pessoais 
(art. 5º, Xii).

Assim, embora o con-
dômino possa ter acesso 
às informações de interes-
se comum (receita, despe-
sas, atas etc.), esse direito 
não é extensivo aos dados 

pessoais dos condôminos, 
salvo disposição em con-
trário na Convenção. 

Além disso, entre as 
funções do síndico está em 
“diligenciar a conservação 
e a guarda das partes co-
muns e zelar pela presta-
ção dos serviços que inte-
ressem aos possuidores” 
(inciso V do art. 1348, do 
Código Civil), e não inter-
vir ou municiar os condô-
minos em seus assuntos 
pessoais.

Vale lembrar que os 
dados cadastrais do agres-
sor poderão ser obtidos 
por qualquer interessado 
junto ao Cartório de Regis-
tro de imóveis competen-
te através da requisição 
da certidão da matrícula 
atualizada do imóvel, que 
deverá constar os dados 
pessoais (nome comple-
to, CPF etc.) do respectivo 
proprietário.

Pedro & Reblin Advogados Associados 
Rogério Manoel Pedro OAB/SC 10745 

(48) 3223.6263

Rua Pintor Eduardo
Dias, 334 - Jardim Atlântico

(48) 3952-2500

PARA
                       CURTIR

O VERÃO

atacadocatarinense
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Pintura Predial | Laudos

Lavação de fachadas 

Impermeabilizações

(48) 9 9982 8141

Arquitetura e Pinturas
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www.schnelsolucoesprediais.com.br

FOSS
ENGENHARIA E CONSULTORIA

Valorizando o seu patrimônio

Daniel Santos Farias

Consultoria técnica | Manutenção preventiva e corretiva

(48) 99985.3938     | contato@fossengenharia.com.br

www.fossengenharia.com.br

• Inspeções e Vistorias Prediais
• Inspeção Cautelar de vizinhança
• Laudos Técnicos de Engenharia
• Assessoria de Engenharia a Condomínios
• Perícias Judiciais e Extrajudiciais
• Avaliações imobiliárias / Regularização de obras
• Gestão, Execução e Auditoria de obras 
• Planejamento e Controle de obras  
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Laudos cautelares de vizinhança
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Auditorias prediais

Perícias judiciais e extrajudiciais de engenharia

Assistência técnica em perícias de engenharia

Assessoria condominial de engenharia

Laudos técnicos prediais e condominiais

Laudos cautelares de vizinhança

Inspeções de estruturas de engenharia

Vistorias técnicas prediais 

Auditorias prediais

Perícias judiciais e extrajudiciais de engenharia

Assistência técnica em perícias de engenharia

Assessoria condominial de engenharia
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Vistorias Prediais com Auxilio de Drone 
e Câmera Térmica / Avaliação Imobiliária 

Relatório de Análise Técnica 
Perícia de Engenharia / Vistoria de Vizinhança

Fiscalização de Obras e Serviços
 Vistoria Predial em Garantia

Eng. Claudio L. Skroch 
 

Eng. Claudio L. Skroch 
 

 claudiolsk@gmail.com | www.csengqualitativa.com

Especialista em Cálculo Estrutural

Especialista em Cálculo Estrutural

LAUDOS E PERÍCIAS
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DARCI PINTURAS
Pintura Predial | Lavação | Reformas

Especializado em Condomínios

14 Anos

_darci_pinturas_ | darciempreiteira@yahoo.com |     (48) 99161.3057

Eng. Resp.
Rafael Silva de 

Souza Cruz

PINTURA E REFORMA PREDIAL

(48) 3024.5277
www.rhempreiteira.com.br |  rhempreiteira@gmail.com
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Um incêndio pode 
acontecer em qual-
quer condomínio, mas 
com medidas de segu-

rança o risco é sempre menor. 
Em um momento de sinistro, o 
pior inimigo é o pânico, ou seja, 
as pessoas não sabem como 
lidar com a situação. nesses 
casos, o conhecimento sobre 
a ação correta e eficiência na 
hora da evasão é fundamental 
para salvar vidas.

Por isso, além do prédio 
contar com o sistema contra 
incêndio, como luzes, alarmes 
e saídas de emergência, ex-
tintores e portas corta-fogo, o 
condomínio deve ter um plano 
de abandono, que determine as 
atitudes necessárias para pre-
venir e minimizar acidentes, 
que podem ser fatais. Todos os 
moradores devem estar infor-
mados sobre os procedimentos 
em caso de incêndio.

Conheça o Plano de Aban-
dono de Edifícios, recomenda-
do pelo Corpo de Bombeiros de 
Santa Catarina:

• O abandono de um edi-
fício em chamas deve ser feito 
pelas escadas, com calma, sem 
afobamentos

• Se um incêndio ocorrer 
em seu escritório ou apartamen-
to, saia imediatamente. Muitas 
pessoas morrem por não acredi-
tarem que um incêndio pode se 
alastrar com rapidez

• Se você ficar preso em 
meio à fumaça, respire pelo 
nariz, em rápidas inalações. 
Se possível, molhe um lenço e 
utilize-o como máscara impro-
visada. Procure rastejar para a 
saída, pois o ar é sempre me-
lhor junto ao chão

• Use as escadas - nunca o 
elevador. Um incêndio razoá-
vel pode determinar o corte de 
energia para os elevadores. Fe-
che todas as portas que ficarem 
atrás de você, assim retardará a 
propagação do fogo

• Se você ficar preso em 
uma sala cheia de fumaça, fique 
junto ao piso, onde o ar é sem-
pre melhor. Se possível, fique 
perto de uma janela, de onde 
poderá chamar por socorro

• Toque levemente a porta 
com sua mão. Se estiver quen-
te, não abra. Se estiver fria, faça 
este teste: abra vagarosamente e 
fique atrás da porta. Se sentir ca-
lor ou pressão vindo através da 
abertura, mantenha-a fechada

• Se você não puder sair, 
mantenha-se atrás de uma por-
ta fechada. Qualquer porta serve 
como couraça. Procure um lugar 
perto de janelas, e abra-as em 
cima e embaixo. Calor e fumaça 
devem sair por cima. Você pode-
rá respirar pela abertura inferior

• Procure conhecer o equi-
pamento de combate a incên-
dio para utilizá-lo com eficiên-
cia em caso de emergência

• Um prédio pode lhe dar 

várias opções de salvamento. 
Conheça-as previamente. nun-
ca salte do prédio. Muitas pes-
soas morrem sem imaginar que 
o socorro pode chegar a poucos 
minutos

• Se houver pânico na saída 
principal, mantenha-se afastado 
da multidão. Procure outra saí-
da. Uma vez que você tenha con-
seguido escapar, não retorne. 
Chame o Corpo de Bombeiros 
imediatamente. Ao constatar 
um princípio de incêndio, ligue 

imediatamente para o Corpo de 
Bombeiros (telefone 193).

• Forneça informações pre-
cisas: nome e endereço do local 

onde está ocorrendo o incêndio, 
número do telefone, nome com-
pleto de quem está falando e o 
relato do que está acontecendo.

Cobrac Cobranças de Condomínio
Há 30 anos no mercado trazendo soluções 
aos problemas financeiros que refletem na

inadimplência dos condomínios

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 - Ctro Cml de Campinas - São José/SC

Cobrança Garantida de condomínio | Receita integral antecipada

www.cobraccobrancas.com.br   |   cobrac.cobraccondominios@gmail.com 

(48) 3241.0380 / 99143.1904Planeje a sua gestão com segurança: 

(48) 3241.0380 / 99143.1904

(48) 3241.0380 / 99143.1904

(48) 3241.0380 / 99143.1904

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Há 30 anos no mercado garantindo a receita mensal 
do condomínio e proporcionando aos síndicos e moradores

segurança, tranquilidade e credibilidade, para que haja 
sempre um bom planejamento orçamentário e seguro.

Há 30 anos no mercado garantindo a receita mensal 
do condomínio e proporcionando aos síndicos e moradores
segurança, tranquilidade e credibilidade, para que haja 
sempre um bom planejamento orçamentário e seguro.

Há 30 anos no mercado garantindo a receita mensal do condomínio e proporcionando  aos síndicos
 e moradores segurança, tranquilidade e credibilidade, para  um bom planejamento orçamentário. 

Planeje a sua gestão 
com segurança. 

Planeje com 
Cobrac  Cobranças. 

Planeje a sua gestão com segurança. Planeje com Cobrac Cobranças. 

Planeje a sua gestão com segurança. Planeje com Cobrac Cobranças. 

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 

Centro Comercial  Campinas - São José/SC

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 

Centro Comercial  Campinas - São José/SC

(48) 3241.0380 | cobraccobrancas.com.br  

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Planeje a sua gestão com segurança. 
Planeje com Cobrac Cobranças. 

atendimento@cobraccobrancas.com.br

BANNER RDP ADM

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Uma homenagem da Cobrac a todos os síndicos 

e síndicas pelo seu dia

A sua dedicação é essencial para 

a harmonia e manutenção 

do bem comum!

Que os bons momentos 
sejam eternos.

São José

Que os bons momentos estejam 
presentes em todos os dias do

próximo ano.
Planeje 2020 com segurança. Planeje com Cobrac Cobranças. 

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423  Centro Comercial  Campinas - São José/SC

Feliz Natal e Próspero Ano Novo!

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br(48) 3241.0380 / 99143.1904

Cobrança Garantida de Condomínio - Receita Integral Antecipada

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 

Centro Comercial  Campinas - São José/SC

Conhecimento sobre a ação correta e eficiência na hora da evasão em caso de incêndio é fundamental para salvar vidas

Plano de abandono de edifícios em 
caso de incêndio

Da redação

#SEGURANÇA

Todo edifício comercial 
ou residencial deve ter um 
plano de emergência para 
abandono em caso de in-
cêndio.

Discuta sobre a elabo-
ração do plano de emer-
gência em assembleia do 
condomínio. Reúna os que 
moradores e mão à obra! 
Peça orientação do Corpo 
de Bombeiros para elabo-
rar o plano e estabelecer as 
tarefas de cada um numa 
situação de incêndio.

Um plano de emergên-
cia deve conter:

• Procedimentos do 
supervisor, dos ocupantes 
do prédio e da brigada de 
incêndio

• Planta do edifício
• localização das vias 

de fuga e sinalização dos 
equipamentos de combate 
a incêndio (saídas, extinto-
res, etc.) 

• Ponto de reunião fora 
do edifício

• Quando o plano es-
tiver pronto, providencie a 
comunicação do conteúdo 
do plano a todos os ocupan-
tes do edifício.

Plano de emergência

O AbANDONO de um edifício deve ser feito pelas escadas, nunca pelo elevador


